
Fr. /9IMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 01 de dezembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Prazo e Valor de Contrato
PREGAO ELETRONIC O 83 12022 _ CONTRATO 32I 12022

Saliento a necessidade de aditivo de prazo e valor pela necessidade de

continuidade de utilização das liúas teleÍônicas já em uso nas secretarias deste

município.

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.

L MES
Secretiírio icipal Administração

Venho pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de
aditivo de valor em R$ 42.999,96 objetivando aditivo de prazo de 12 meses.

I



Ao

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE.PR

A empresa DESCNET TELECOMUNTCAçÔES LTDA EPP, empresa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ: 22.366.517/0001-3í, com sede na Avenida Santa Helena, no 658 - Sala 01 - Edif.

Descnet - Centro, na Cidade de Descanso/SC, responsável pela prestação de serviços de telefoniâ

móvel a vossa entidade, vem demonstrar interesse na renovação do Contrato Administrâtivo No

32112022, tendo em vista o prazo vigente quê se limita a 1211212025. Prorrogando assim o contrato

para o prazo de mais '12 meses.

Descanso/SC, 0í de dezembro de 2025.

Respeitosamente,

LEANDRO CARLOS A'sinado dêroíma drsitàlpoÍ LEANDRo

- CARLOS SILVIIRA:020ó5291906

Sl LVEIRA:0206 5294906 o"ao', zo2s.1 2 01 10:36:27 -03'oo'

Leandro Carlos Silveira - Sócio administrador

RG 3.256.370 - CPF 020.652.949-06

DEscNET rELEcoMUNlcAcoEs *i'i."#,t'-2[à:fl?ifl,T::i,T*,,,
LTDA:2 23665 1 70001 3 1 oôdos, 2025.1 2.ol 1036:36 o3'0o

Des.net Telecomunicâçôês Ltda EPP - CNP.I: 22.366.517/o@1-31

ida senta Hêlcna, N" 654 - Sala 01 - Edificio Dês.nêt _ Cêntro_ D€scanso/sc _ CEP 89 910&o
Têlêfoncs: (49)36234645 / (49)3026-9900 E-mâil: dêscnêt@dêscnêt.com.bÍ

NET
TELECOMUNICACOÊS

em
Com u rricaciio



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

RUÂ JOsE oÉ FRÀNÇ^ PÊREli^. N' 10 - cEP.: !6,2!o-000 - Éo E/FÂx: l0a2l saar-í23t

",J9S

GABIN EIH DO PREFEITO MUNICIPAT

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de Administração,

refererte ao Pedido de Aditivo de prazo e valor do Contrato Administrativo n.a 32f/2O22.

Assim o presente deverá tramitar:

1) A .i.jicação de recursos de ordem orçamentaria pela divisão de contabilidade.

2) A: s-.ssoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3; Ai,,s retorne ao Gabinete para manifestação

Santa Marla do Oeste-Pr, 12 de dezembro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTA ilARlA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

§F

uÂ JosÉ DC FRANÇA PEiEriA. N! l0 ' cEP. ,6 2r0_000 ForlE,ÉÂI: (042) 36aa'12J,

PARECER JURÍDICO

Trata o presente parecer da analise jurídica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pelo Secretário Municipal de

Adminishação, Sr. Luiz Zenaide Gomes, em data de 01 de Dezembro de 2025,

posteriormente as suas RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

16712022, Pregão Eletrônico no 083/2022 e Contrato Administrativo no 32112022,

pela referida EmpÍesa, em fase de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZr'.DA PARA PRESTAçÃO DE SERY'ÇOS DE TELEFONIA

MOVEL (Seruiço Móvel Especial-SuP) e COMUNTCAçÃO DE DADOS MOVEL

(INTERNET), COM FORNECIMENTO DE APARELHOS EM REGIME DE

COMODATO, A SEREM ÉXECUTADOS DE FORMA CONTINUA, VISANDO

ATENDER ÀS A/ECESS'DÁDES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR."

Tal solicitaçáo protocolada pela Secretaria de

Administração, em data de 01 de Dezembro de 2025, conforme justificativas

exaradas, e é realizada, considerando e buscando a prestação de serviços públicos,

onde o desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a

continuidade dos serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de

contratação com a administração, e como em sua justificativa que possui saldo

remanescente ainda. Tal solicitaçáo foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data

de 12 de Dezembro de2025.

ne

e um ato vincula a Pública ou os

esses melhoÍ suas dêcisôes ou

a conclusão exaradanão

R
É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

t^G-

UA JO3E DE FR^lrçA PEiEri^, ll! lo - C ÉP.: 41.230-000 - ÊOl{Ê/ã^X: {0a2| taaa_l2Ja

Compulsando os autos e sopesando a mâtéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

O art. 3o da Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a

Administraçáo Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos, "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compoda prorrogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisiveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execuÇáo do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

reôus slc sÍanÍrbus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execuÇão se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o ar1. Por sua vez o arts. 65, parágrafo 1o,

lnciso 11,57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, assim dispõe: "Att.65.- Os contratos
regidos por esfa Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas nos

seguinÍes casos.' ,r- por acordo das parÍes. - § í,. O contratado fica obrigado a
aceitar, ras mesrras condições contratuais, os acréscimos ou supressões gue

se fizerem nas oôras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento)

E

\!-



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54/r/0001 -26

ÉsS

FRANÇÁ PERÉIÊÂ, (0.21 r6a4-123t

do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso pafticular de reforma de

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os

seus acréscr'mos. - Ar7.57.- A duração dos contrafos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos crédifos orçamentários, exceto

quanto aos relativos: ll- a prestação de serviços a serem executados de forma

continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos

períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, limitada a sesseírÍa meses. "

Ficará aditivado conforme a Cláusula 6a (sexta), do

Contrato no 32112022, sendo prorrogado por í2(doze) meses, vigorando assim até a

data de 12 de Dezembrode2026, fica ainda aditivado o valorde R$ 3.583,33 (três

mil e quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos) mensais, totalizando o

valor de R$ 42.999,96 (quarenta e dois mil e novecentos e noventa e nove reais e

noventa e seis centavos), passando o valor Total do contrato para R$ 171.999,84

(cento e setenta e um mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro

centavos).

Portanto, considerando a identificaçáo dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 65, inciso ll, parágrafo 1o,

da lei 8.666/í993.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão juridico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo



CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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u^ Jo3É 0€ Fi^Nç^ P€RErRÀ. r6.230-000 - aoN€rFAr toa2t 36aa.t2!l

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 30 Aditivo do Contrato

Administrativo n" 002t2021 com a Empresa DESCNET TELECOMUNICAçOES

LTDA., desde que observadas às recomendaçÕes delineadas no presente opinativo,

com a publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando o atendimento do

princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da

fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecêr tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurÍdico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza em inentemente técnico-adm in istrativas.

A consideração superior

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria Oeste- , 12 de Dezembro de 2025

r co

MUNtctpto DE saNTA MARta Do oESTE - ESÍaDo Do paRANÁ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ir.544/0001-26

RUÂ JOSE OÉ rRANçÁ PEiEIR^, t'l0 CEP.i al.2r0-000 - FotE/FÁX: (042) taaa.l2ll

,Js3F

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

pro.eCia -nto AUTORIZO o Terceiro Termo de Aditivo Do Contrato Administrativo n.e

32712022 com base no Art. 57 lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll da Lei 8.666/1993.

. -liante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de dezembro de 2025.

LGADO

Preíeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.54/r/0001 -26
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39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 32U2022

De um lado, o MUNlcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa iurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no
CGc/MF sob n.95.684.5441000L-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. oscAR
DELGADo, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no
C.P.F. n.a 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,
nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado DESCNET

TETECOMUNICAçÕES ITDA, inscrita no CNPJ 22.366.517/}OO13L, localizada na Avenida Martin
Piaseski, 435, sala 1, Município de Descanso - SC, neste ato representada pela Sr. IEANDRO
CARTOS Sll-VElRA, portador do RG n0 3256370 e inscrito no CPF n.e 020.652.949-06, que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto
nos Art. 57 lnciso ll, e Art.65 lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições
seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Cláusula 6e, fica
prorrogado por 12 (doze) meses, vigorando assim até t2/LZl2O26

CLÁUSUtA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
original celebrado em 13 de dezembro de 2022, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o prêsente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e fo rm a.

Santa Mariâ do Oeste, 12 de dezembro de 2025.
LEANDRO CARLOS 

^,'n.do 
d.,om. dlsú,0o, LE^NDio

sl LVEI RA:0206s 2e4eo6 ;$,"T}SIi"'"Hãtr*

OSCAR DELGADO

Prefeito M u nicipa I

DESCNET TELECOMUNICAçôES LTDA
DE5CNET
LTDA:223 r 7000t 3l

oMuNtcAco€s ^'rú & 6nr úen, F ú!(E

And reia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Fern n Lo es

,,,Jry\\

CIÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditlvo tem por objeto prorrogar o prazo
de vigência de que trata a Cláusula sexta do Contrato Administrativo ne.32l/2022.

PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal Ne 8.666/93 em seu Art.65, lnciso
ll, fica aditivado no contrato Administrativo ne 32L/2O22, sendo: RS 3.583,33 (Três Mil Quinhentos
E Oitenta E Três Reais E Trinta E Três Centavos) mensal, totalizando o valor de R$ 42.999,96
(Quarenta E Dois Mil Novecentos E Noventa E Nove Reais E Noventa E Seis Centavoslpassando o
valor total do contrato para R$ 171.999,84 (Cento E Setenta E Um Mil Novecentos E Noventa E

Nove Reais E Oitenta E Quatro Centavos).

Tcstemunhas ' Í ,

QlrdtuLYalid<
RG: 7.605.179-8

CP F: 033.183.689-03



1711212025.0a:30 Prefeitura Municipalde Santa l\4aÍia do Oeste

ES'IADO DO PARANÁ
PREFEITURA ]\IT]NICIPAI, DÍ] SAN-I,T IlIARIA Do O1]51'I]

t-lcIlÂÇÂ()
3'TERMO ADITIVO CO|\TRATO ADMINISTRAÍIVO Ii.' ]2I12022

DC UM IAdO. O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. neste ato.epresentâdo por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELCADO, brasileiro. casado, ponador da

Cédula de Identidâde n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."

701.594.129-87, residente e donriciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE, e de outro lado DESCNET
TELECOMUNICÁÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ

22.366.517/0001-ll. localizada na Avenida Maíin Piaseski.415. sala
l. Municipio de Descanso - SC. neste ato represenlada pela Sr.

LEANDRo CARJ-OS SILVEIRA, ponador do RG n" 3256370 e

inscrito no CPF n." 020.652.949-06. que aqui passa a denonrinar-se de

CONTRATADA, resolvem aditar o conrrato original de acordo com o
disposto nos An. 57 lnciso IÍ. e Art. 65 Inciso ll da Lei 8.666/1993.
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do oBJETo: o presenre Termo
Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência de que trata a

Cláusula sexta do Contrato Administrativo n".32112022.
PARAGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Federal
N" 8.666/93 em seu Art.65. Inciso ll. fica aditivado no contrato
Administrativo n" 32112022. sendo: RS 3.583.13 ( Três Mil
Quinhentos E Oitenta E Três Reais E Trinta E Três Centavos) mensâI.
totâlizando o valor de R$ 42.999.96 (Quarenta E Dois Mil Novecentos
E Noventa E Nove Reais E Noventa E Seis Centavos) passando o
valor total do contrato pâra R$ 171.999,84 (Cento E Setenta E Um Mil
Novecentos E Noverta E Nove Reâis E Oitentâ E Quâtro Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO E VICÊNCh: O Prazo de
vigência de que trata a Cláusula 6'. fica prorrogado por 12 (doze)
meses. vigorando assiín Àté l2l1212026.

CLÀUSULA Tf,RCEIRA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em lS de
dezembrc de 2022. não modificadas por esre imtrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratificaçâo das mesmas.
E por estarem de acordo. os paÍicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor c forma.
Santa Maria do Oeste, I2 de dezembro de 2025.

T TELEco.u t,,\tc.lcltt-l l,IDÁ

Tcstemunhas

,frL
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